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INDICAÇÃO N° 349 /2018 

DARLEI GOMES DE MORAES Vereador, no uso de 
suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que este 
determine, junto à Secretaria competente, que seja feita a manutenção da 
iluminação pública da Praça São São João Batista, em Arrozal, 3° distrito do 
município de Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

O pedido acima solicitado é necessário, pois tem 
vários pontos da referida praça que sofre com a falta de iluminação, tornando 
o local inseguro, impossibilitando sua utilização pela população. 

Entendendo ser esta uma reivindicação de cunho 
social espero, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para seu 
pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de junho de 2018. 

DARLEI GOMES DE MORAES 
Vereador 
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